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ORIENTAÇÕES GERAIS: REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES – RDC 

A leitura deste “resumo” não dispensa a leitura integral do Edital, seus anexos e legislação 

pertinente. 

 Os principais procedimentos e alterações a serem observadas pelas licitantes, neste 

Processo, são: 

 Esta licitação será processada através do RDC – REGIME DIFERENCIADO DE 

CONTRATAÇÕES - regido pelas Leis 12.462, de 2011, regulamentada pelo Decreto n° 

7.581, de 2011; Lei nº 12.722, de 2012; Lei n° 12.980, de 2016; 

 Para participação há necessidade de credenciamento prévio no SICAF e obtenção 

chave de acesso ao sistema de Compras do Governo Federal; 

 O prazo para impugnação e/ou esclarecimentos ao presente Edital é de até 05(cinco) dias 

úteis anteriores à data agendada para abertura da sessão; 

 A penalidade prevista para atrasos, inadimplementos, inexecuções e outros para o 

presente Edital é, além das cominações previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, o 

impedimento de licitar e contratar por até 5 anos, conforme art. 47 da Lei 

12.462/2011; 

 O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco realiza gestão e 

fiscalização contratual efetiva e procede a abertura de processos administrativos para 

aplicação de penalidades por descumprimentos contratuais e legais, não havendo 

possibilidades de negociação ou aditamento de prazos/valores fora das possibilidades 

legais; 

 Demais informações sobre a modalidade RDC formato eletrônico acessar o link: 

http://www.comprasnet.gov.br/publicacoes/manuais/Manual_RDC_Eletronico_Forneced

or.pdf 

 O Edital e seus anexos podem ser retirados nos sites:  

www.comprasgovernamentais.gov.br, www.ifpe.edu.br e 

https://drive.google.com/drive/u/2/folders/1z8__wAdO85adgSSO2SEJbg0wUUOj5Hou. Em caso 

de eventuais alterações ou esclarecimentos estes serão publicadas no mesmo sítio 

eletrônico, sendo responsabilidade do  

 licitante tomar ciências das possíveis alterações.  
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EDITAL - RDC ELETRÔNICO N° 02/2017 

(Processo Administrativo n° 23294.018437.2017-11)     
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO – REITORIA (UASG: 

158136), por meio da Comissão de Licitação das Obras e Construção dos Campi novos 

através do Regime Diferenciado de Contratação - RDC, sediado na Avenida Professor Luiz 

Freire, n° 500, Cidade Universitária. Recife-PE. CEP: 50.740-540, realizará licitação, na 

modalidade RDC, na forma ELETRÔNICA, do tipo Maior Desconto, mediante o regime de 

empreitada por preço unitário, nos termos das Leis nº 12.462, de 05 de Agosto de 2011,  Lei nº 

12.722, de 03 de outubro de 2012, Lei n° 12.980, de 28 de maio de 2016,  do Decreto nº 7.581, 

de 11 de outubro de 2011, Decreto 7.983, de 08 de abril de 2013, do Decreto 8.251, de 23 de 

maio de 2016, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 26 de maio de 2017, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 

2007, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

DATA DE ABERTURA:  05/12/2017 

HORÁRIO: 10h (Horário de Brasília) 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal (www.comprasgovernamentais.gov.br) 

 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa de engenharia especializada para 

execução, mediante o regime de empreitada por preço unitário, das obras de construção 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco - Campus 

Paulista, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico 

e demais Anexos deste Edital. 

1.1.2. Consideram-se como partes integrantes deste RDC todos os serviços e 

especificações técnicas constantes dos anexos deste edital. 

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 
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2.1. A opção de realização da presente licitação adotando o Regime Diferenciado de 

Contratação – RDC, amparado pelo § 3°, do art. 1°, da Lei 12.462/2011, dá-se pela 

necessidade de construção, no menor prazo possível, de um dos novos campi desta Instituição, 

proveniente da Expansão III do Governo Federal e ainda, pela vantajosidade econômica, uma 

vez que a modalidade é mais célere, empregando assim menos custos com mão-de-obra e 

materiais necessários para formalização processual diminuindo consideravelmente o número 

de documentos a serem avaliadas e arquivados em comparação com as demais modalidades de 

licitação para este objeto. 

2.2. A escolha da modalidade RDC Eletrônico e empreitada por preço unitário encontra 

amparo legal na Lei nº. 12.462/2011 em seu art. 13 e ainda no art. 8º, que informam que as 

licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica. A escolha da 

modalidade dá-se pela busca por maior simplificação, celeridade, transparência e eficiência 

nos procedimentos para dispêndio de recursos públicos. 

2.3. Considerando o §2°, do art. 7°, da Lei 12.462/2011, a adoção do regime de execução por 

empreitada unitária justifica-se pela imprecisão dos quantitativos previstos em algumas 

parcelas do Projeto Básico. 

2.3.1. Segundo a Lei 12.462/2011, a empreitada por preço unitário consiste na 

contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas 

e é utilizada sempre que os quantitativos a serem executados não puderem ser definidos 

com grande precisão. É importante ressaltar que, mesmo em projetos bem elaborados, há 

serviços cujos quantitativos estão intrinsecamente sujeitos a um maior nível de 

imprecisão, como é o caso de serviços de movimentação de terra, fundações, 

pavimentação, implantação, entre outros previstos nesta Contratação. 

2.4. O Campus Paulista já iniciou suas atividades no segundo semestre de  2014, funcionando 

em sede provisória, em prédio cedido pela Prefeitura local. Sendo assim, é imprescindível a 

redução dos prazos previstos para a licitação, tanto para oferecer melhor infra- estrutura para 

os estudantes e a população, quanto para prevenir maiores gastos futuros com alugueis de 

ambientes particulares. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o órgão licitante; 

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 47 
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da Lei n° 12.462, de 2011, e decretos regulamentadores; 

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 

artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

3.2.7. Que estejam reunidas em consórcio; 

3.2.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 36 da 

Lei nº 12.462, de 2011. 

3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 

atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços e do exercício do cargo de 

preposto, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos 

cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

3.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

3.5. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 

do processo. 

 

4.  DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória RDC, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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5.  DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

5.1. A participação no RDC eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de 

identificação e de senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta 

de preço no valor total do item. 

5.1.1. O prazo para envio da proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, é de 

15 (quinze) dias úteis contados da data de publicação do Edital, conforme artigo 15, da lei 

12.462, de 2011. 

5.1.2. O licitante deverá encaminhar a proposta em conformidade com as especificações 

descritas no Projeto Básico, na moeda corrente nacional, Real, por meio do sistema 

eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos, a 

contar da data da sua apresentação. 

5.2. No momento do envio da proposta o licitante deverá declarar por meio do sistema 

eletrônico as seguintes declarações: 

5.2.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.2.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.2.3. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; e 

5.2.4. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 5, de 26 de 

maio de 2017, da SLTI/MP. 

5.3. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo presidente, 

na fase de habilitação, quando serão impressas e anexadas aos autos do processo. 

5.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

5.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
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apresentadas.   

5.8. Ao cadastrar sua proposta no sítio do Sistema Compras do Governo Federal, o licitante 

deverá descrever de forma detalhada o objeto. 

5.8.1. Para o detalhamento deverá ser utilizado o campo “Descrição detalhada do objeto 

ofertado”. Não serão aceitas descrições como: ―CONFORME EDITAL‖ ou 

―DESCRIÇÃO CONTIDA NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO‖, etc. 

5.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e 

seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

5.11. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

5.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante 

pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

5.13. Quaisquer elementos que possam identificar o licitante importarão na desclassificação 

da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

5.14. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.15. O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no 

instrumento convocatório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos, 

conforme art. 19, § 2º, da Lei 12.462/2011. 

5.16. O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente 

sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento 

convocatório, conforme art. 19, § 3º, da Lei 12.462/2011 

 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO 

 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

6.1.1. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o Presidente da 

Comissão, mas permaneça acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

6.2. O modo de disputa adotado nesta licitação será do tipo ABERTO,  conforme art. 16 da 

Lei 12.462/2011, sendo público o orçamento previamente estimado. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
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7.1. A Comissão verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis 

na internet. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Presidente da 

Comissão e os licitantes. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

 

8.1. Classificadas as propostas, o Presidente da Comissão dará início à fase competitiva, 

quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

   8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do item, sendo oferecido o valor 

percentual de desconto que será aplicado de forma linear, conforme art. 19 da Lei 

12.462/2011. 

8.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no sistema e do 

valor consignado no registro. 

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 

8.4. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles ofertados e 

registrados pelo sistema. 

8.4.1. A diferença entre os lances ofertados não poderá ser inferior a 0,25% (zero vírgula 

vinte e cinco por cento). 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 

sanções previstas neste Edital; 

8.7. Durante a fase de lances, o Presidente da Comissão poderá excluir, justificadamente, 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

8.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Presidente da 

Comissão, que informará, com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência, o horário 

previsto. Decorrido o prazo fixado, o Presidente da Comissão encerrará a fase de lances. 

8.9. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) 

ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
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de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

8.10. O Sistema de RDC Eletrônico identificará em coluna própria as ME/EPP e COOP 

participantes, fazendo comparação entre os valores do licitante com maior desconto e das 

demais ME/EPP/COOP na ordem de classificação, desde que a primeira colocada não seja 

uma ME/EPP/COOP. 

8.11. Nessas condições, as propostas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) 

acima da proposta ou lance de maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo Sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

8.12. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

8.13. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, na faixa dos 

10% (dez por cento) de diferença para a primeira colocada, o Sistema fará um sorteio 

eletrônico entre os licitantes, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final de desempate, conforme subitens acima. 

8.14. Havendo êxito neste procedimento, o Sistema disponibilizará a nova classificação de 

fornecedores para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 

apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 

prevalecerá a classificação inicial. 

8.15. Após o exercício de preferência de que trata o subitem anterior esteja configurado 

empate em primeiro lugar, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que 

poderão apresentar nova proposta fechada. 

8.16. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 39, § 2º, do Decreto nº 7.581, de 2011. 

8.16.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o 

qual os licitantes serão convocados. 

8.17. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 

primeiro lugar. 

8.18. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Presidente da Comissão 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido 

melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.18.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.19. Após a negociação do preço, o Presidente da Comissão iniciará a fase de aceitação e 
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julgamento da proposta. 
 

 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

 

9.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Presidente da comissão poderá consultar o 

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção 

“Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, 

para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício 

anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto 

no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que 

trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício 

considerado. 

9.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 

referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-

A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

9.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, 

o Presidente da Comissão indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do 

licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

9.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Presidente da comissão 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

9.3. A proposta de preços do Licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, 

contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado deverá ser formulada com base nos 

anexos deste edital, após o encerramento da etapa de lances e enviada por meio do sistema 

COMPRASNET – opção “enviar anexo”, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (ou outro 

prazo deliberado pelo presidente, não inferior a este) após convocação do presidente e em 

conformidade com o melhor lance ofertado, com posterior “entrega” do original via 

protocolo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis (considerando-se a data de postagem), 

contados a partir da data de encerramento da fase de aceitação das propostas. 

9.4. A proposta original deverá ser encaminhada para: Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Pernambuco – REITORIA, localizado na Av. Professor Luiz Freire, n° 500, 

Cidade Universitária. Recife-PE. CEP: 50.740-540. A proposta deverá conter: 

9.4.1. CARTA DE PROPOSTA (anexo V), com validade mínima de 120 (cento e vinte) dias, 

ajustada ao valor arrematado na fase de lances, assinada, obrigatoriamente, pelo 

representante legal da licitante, com especificação clara e completa do objeto oferecido, 

observadas as especificações constantes nos anexos do presente edital, sem conter 
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alternativa de preço/desconto ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 

mais de um resultado, contendo necessariamente a declaração expressa de estarem incluídos 

no preço cotado todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras 

despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto deste RDC, nada mais sendo lícito 

pleitear a esse título; 

9.4.1.1. Os Preços unitários e total cotados, ajustados ao valor arrematado na fase de 

lances, devem ser expressos em R$ (reais), com aproximação de duas casas decimais; 

9.4.2. Nova Planilha Orçamentária (Anexo IV), ajustada ao(s) novo(s) valor(es) unitário e 

global final ofertado(s) na fase de lances, elaborada usando-se duas casas decimais, sendo 

que o resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade deverá ser exata, bem 

como a soma dos itens multiplicação do preço unitário pela quantidade deverá ser exata, 

bem como a soma dos itens. 

9.4.3. Planilha de composição de custos unitários analítica, nos moldes do Projeto Básico, 

de todos os itens da planilha orçamentária, bem como a apresentação do cronograma físico-

financeiro (Anexo VI). 

9.4.3.1. O referido orçamento analítico deverá ser numerado observando a mesma 

sequência dos itens da planilha orçamentária. 

9.4.3.2. Na divergência entre o custo constante da planilha de composição de custos 

unitários e o constante da planilha de orçamento sintético, bem como cálculos errados da 

composição ou de algum outro anexo da proposta, a mesma será desclassificada, caso 

seja insanável. 

9.4.3.2.1. No caso de erro sanável, o prazo para envio da planilha reformulada ou 

quaisquer outros documentos que forem corrigidos, será de até 04 (quatro) horas, após 

solicitação do Presidente da Comissão 

9.4.3.2.2. Caso os fatos verificados no item anterior sejam sanáveis, mas a licitante já 

tiver sido beneficiada com a oportunidade de escoimar os vícios apontados pela 

comissão, e ainda assim for constatado erros/divergências de planilhas ou quaisquer 

outros documentos, a sua proposta será desclassificada. 

9.4.4. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais, 

em conformidade com o anexo II deste Edital; 

9.5.  O Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, dentro do prazo estabelecido, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste Edital. 

9.6. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações 

e condições, estabelecidas neste edital e seus anexos. 

9.7. O Presidente da Comissão poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco ou, ainda, de 

pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

9.8. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do Licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de 
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remuneração. 

9.9. Se a proposta não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências de habilitação, o 

presidente examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

9.10. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos do 

instrumento convocatório, será desclassificada aquela que: 

9.10.1. Contenha vícios insanáveis; 

9.10.2. Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 

9.10.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação, inclusive nas hipóteses previstas no caput do art. 9º do Decreto 

nº 7.581/2011. 

9.10.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração 

pública; ou 

9.10.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável. 

9.11. A comissão de licitação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 

9.12. Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a setenta por 

cento do menor dos seguintes valores: 

9.12.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a cinquenta por cento do valor 

do orçamento estimado pela administração pública, ou 

9.12.2. Valor do orçamento estimado pela administração pública. 

9.12.3. A administração deverá conferir ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta. 

9.13. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível 

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes 

de produtividade adotados nas composições de custos unitários. 

9.14.  A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

9.15.  O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado pelo Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco com base nos parâmetros previstos 

nos § 3º e 4º do art. 8º da Lei nº 12.462/2011. 

9.16. No regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, os custos unitários dos itens 

materialmente relevantes das propostas não podem exceder os custos unitários estabelecidos no 

orçamento estimado pela administração pública, observadas as seguintes condições: 

9.16.1. Serão considerados itens materialmente relevantes, segundo o inciso I do § 2º, do 

art. 42 do Decreto 7.581/2011, aqueles de maior impacto no valor total da proposta e que, 

somados, representem pelo menos 80% (oitenta por cento) do valor total do orçamento 
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estimado ou que sejam considerados essenciais à funcionalidade da obra ou do serviço de 

engenharia, conforme estabelecido no Projeto Básico da presente licitação;   

9.16.2. Em situações especiais, devidamente comprovadas pelo Licitante em relatório 

técnico circunstanciado aprovado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Pernambuco, poderão ser aceitos custos unitários superiores àqueles 

constantes do orçamento estimado em relação aos itens materialmente relevantes. 

a. Se o relatório técnico não for aprovado pelo Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, serão convocados os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, salvo se o Licitante apresentar nova 

proposta, com adequação dos custos unitários propostos aos limites previstos, sem 

alteração do valor global da proposta. 

9.17. Em situações especiais, devidamente comprovadas pelo Licitante em relatório técnico 

circunstanciado a ser aprovado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco, os valores das etapas do cronograma físico-financeiro poderão exceder o limite 

fixado para a licitação. 

9.17.1. Caso o valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista no cronograma 

físico-financeiro permaneçam acima do orçamento base elaborados pelo Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e o relatório técnico circunstanciado não 

seja acatado, haverá negociação com o licitante para adequar seus preços aos 

correspondentes do orçamento base elaborado pela Administração, sem alteração do valor 

global da proposta, sob pena de desclassificação.   

9.18. Serão convocadas as licitantes subsequentes em ordem de classificação, quando a 

PROPOSTA DE PREÇOS do primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificada 

por permanecer acima do valor do orçamento previamente estimado. 

9.19. Analisada a aceitabilidade do preço obtido, o Presidente divulgará o resultado do 

julgamento das propostas de preços. 
 

10. DA HABILITAÇÃO 

 

10.1. A comissão consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, 

III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

10.1.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

10.1.2. Caso a comissão não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 

convocado a encaminhar, no prazo de 01 (uma) hora, documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno 

porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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10.2. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

10.3. Habilitação jurídica: 

 

10.3.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

10.3.2. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

10.3.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

10.3.4. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

10.3.5. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

10.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

10.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

10.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.4.2. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto 

aos demais tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados, conforme 

art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07); 

10.4.3. prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

10.4.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.4.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.4.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.4.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.4.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
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Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

10.4.9. caso o licitante detentor do maior desconto seja microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

10.5. Regularidade Econômico-Financeira: Os licitantes que não estiverem cadastrados no 

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF no nível da Qualificação 

Econômico-Financeira, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão 

apresentar a seguinte documentação: 

10.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

10.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

10.5.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

10.5.3. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

 

10.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez 

por cento) do valor total da contratação. 

10.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação 

técnica, por meio de: 
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10.6.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo de 

Pernambuco), em plena validade, da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos (equipe 

técnica mínima descrita no ANEXO 07 do Projeto Básico) da região sede da empresa. 

10.6.1.1. No caso de empresas licitantes e de seus responsáveis técnicos não serem 

registrados/inscritos no CREA/CAU do Estado de Pernambuco, deverão ser apresentados 

os respectivos vistos destes órgãos regionais no momento da assinatura do contrato; 

10.6.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 

Atestados de Capacidade Técnica, registrado no CREA, nos termos do artigo 57 da Resolução 

CONFEA nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de serviços de 

engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 

licitação, conforme ANEXO 07 do Projeto Básico. 

10.6.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e com 

CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 

10.6.2.2.  Não serão aceitos atestados de capacidade técnica emitidos pela própria licitante. 

10.6.2.3. A comprovação da qualificação operacional prevista nos termos do inciso II, do 

artigo 30 da Lei Federal no 8.666/93, que traz como quantidades razoáveis, assim 

consideradas 50% a 60% da execução pretendida. Assim sendo, as parcelas de maior 

relevância e respectivos quantitativos mínimos do objeto licitado (para comprovação dos 

atestados técnico-operacional) são: 

a) Execução de estrutura metálica em tesouras ou treliças – 2.000,00 m2 

b) Execução de telhamento com telha termo acústica – 1.300,00 m2 

c) Execução de pavimentação com paralelepípedo - 2.300,00 m2 

d) Execução de piso em granilite, marmorite ou granitina – 1.500 m2 

e) Execução de subestação abrigada trifásica - 500 KVA 

f) Instalação de Cabo UTP 4 pares – 1.700 m 

10.6.3.Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação de que possui, na data 

prevista para a entrega da proposta, profissional (is) de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor (es) de Atestado de Responsabilidade Técnica 

por execução de serviços de características semelhantes. 

10.6.3.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante. 

10.6.3.2. Deverá ser apresentada relação nominal dos profissionais responsáveis técnicos a 

serem alocados aos serviços, objeto desta licitação, conforme modelo do Anexo VII, 

correspondente à equipe técnica mínima prevista Anexo 07 do Projeto Básico 
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10.6.3.3. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata o subitem 

anterior poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

10.6.4. Deverão ser apresentados ainda os seguintes documentos: 

10.6.4.1. Declaração de que o licitante, por intermédio de representante legal, devidamente 

qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde serão realizadas as obras e de que é 

detentora de todas as informações relativas à sua execução. Na declaração deverá informar 

o objeto da presente licitação e conter assinatura do servidor público do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco que a acompanhou, conforme anexo III 

deste Edital. 

10.6.4.2.1. Declaração de não visita: A licitante que optar por não efetuar vistoria, 

deverá apresentar declaração de que não a efetuou e que concorda com todas as 

condições apresentadas no Edital e seus anexos, devendo informar o objeto e número da 

licitação, conforme anexo III deste Edital. 

10.6.4.3. Declaração que possui disponibilidade financeira para a realização do objeto 

deste Edital, nos termos do § 4°, do artigo 31, da Lei 8.666/93, conforme modelo do 

ANEXO VIII. 

10.6.4.3.1 Para a verificação da capacidade operativa ou absorção da disponibilidade 

financeira da licitante, será verificado, através do balanço contábil do último 

exercício financeiro, se o Patrimônio Líquido da licitante corresponde a no mínimo a 

10% (dez por cento) do valor das obras a executar com o objeto deste RDC. 

10.6.4.4. Declaração de que a licitante atende os critérios de sustentabilidade ambiental 

definidos na Instrução Normativa nº 01, de 2013, SLTI/MPOG, conforme modelo do 

ANEXO IX. 

10.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados pelos licitantes, via e-mail comissao.rdc@reitoria.ifpe.edu.br, no prazo de 02 

(duas) horas, após solicitação do Presidente da Comissão no sistema eletrônico.  

Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 

autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido (s) 

com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via e-mail; 

10.8. Se o maior desconto ofertado for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após 

solicitação do Presidente da Comissão no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

10.8.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 
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10.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente 

da comissão suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

10.11. A comissão consultará os sistemas de registros de sanções SICAF, LISTA DE 

INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo 

efeito torne-a proibida de participar deste certame. 

10.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.13. Da sessão pública da Licitação divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

 

11.  DA INTENÇÃO DE RECURSO 

 

 

11.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo mínimo de vinte minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, nos termos do art. 45 da Lei 12.462/2011, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Comissão verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento a Comissão não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
 

 

12.  DA  ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

 

12.1. Decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será submetido à 

autoridade competente para que se proceda à devida adjudicação e consequente homologação 

do objeto licitado ao licitante vencedor. 
 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade:  26418/ 158136 

Fonte: 0112000000 

Programa de Trabalho: 111523 

Elemento de Despesa: 449051 

PI:  LPP02P419A5 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

 

 

14.  DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

14.1. Sem prejuízo do disposto na Lei 12.462/2011, o contrato referente à execução das obras 

será formalizado e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste Edital e seus 

Anexos. 

14.2. As obrigações decorrentes da presente licitação constarão no contrato a ser firmado com 

a adjudicatária tendo por base este Edital, seus Anexos e a proposta apresentada, atendidas as 

normas vigentes. 

14.3. Após a homologação deste certame, a adjudicatária terá o prazo, de 5 (cinco) dias úteis 

contados a partir da data de sua convocação por escrito, para assinatura do Contrato, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 47 da Lei 

12.462, de 2011. 

14.4.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

14.5. Antes da assinatura do Contrato, a Contratante realizará consulta online ao SICAF, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 

condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 1°, da IN SLTI/MPOG n° 02, de 

11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

14.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitação, conforme 
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seção III do capítulo I da  Lei 12.462, de 2011. 

14.7. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do § 1º do artigo 65, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.7.1. O Contratado concorda com a integralidade do Projeto Básico constante neste 

edital de licitação, desta forma, não poderá haver aditivo contratual por erro, falha ou 

omissão não detectados previamente à licitação, salvo fato superveniente que não poderia 

ser verificado anteriormente à execução da obra e/ou fato que cause prejuízo à 

Administração. 

14.8. Correrão por conta da Contratada todas as despesas que incidirem ou venham a incidir 

sobre o Contrato. 
 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

 

15.1. É permitida a subcontratação parcial, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total 

do Contrato, nas seguintes condições: 

15.2. A subcontratação dos serviços, depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao 

qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação 

eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista. 

15.2.1. Os serviços passiveis de subcontratação, submetidos a avaliação técnica, serão 

permitidos desde que a Anotação de Responsabilidade Técnica principal seja da empresa 

contratada, ou seja dos responsáveis técnicos declarados na equipe técnica mínima. 

15.2.2. Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pelo Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, podendo ser causa de rescisão 

contratual aquela não devidamente formalizada, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

15.3. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 

abrangerá os serviços citados no item anterior, ficando claro que a subcontratada apenas 

reforçará a capacidade técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios o 

principal serviço de que trata este edital, assumindo também a responsabilidade direta e 

integral pela qualidade dos serviços subcontratados. 

15.4. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco e a contratada, não havendo 

qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a autarquia e a subcontratada, inclusive 

no que se refere à medição e ao pagamento direto da subcontratada. 

15.5. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, 

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

15.6. A subcontratação não exclui a responsabilidade do Contratado perante a administração 

pública quanto à qualidade técnica da obra ou serviço prestado. 
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15.7. Quando permitida a subcontratação, o contratado deverá apresentar documentação do 

subcontratado que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação 

técnica necessária à execução da parcela da obra ou serviço subcontratado. 
 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

 

16.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do Termo de 

Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme 

disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

16.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual. 

16.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

16.3.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

16.3.2. prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

16.2.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;   

16.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

16.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

16.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

16.6. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses: 

16.6.1. caso fortuito ou força maior; 

16.6.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

16.6.3. descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela Contratante; 

16.6.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante. 

16.7. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

previstas neste item. 

16.8. Será considerada extinta a garantia: 
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16.8.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

16.8.2. no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Contratante não 

comunique a ocorrência de sinistros. 

 

17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

à continuidade do contrato. 

 

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

18.1. O prazo de vigência do Contrato será de 540 (quinhentos e quarenta) dias, a partir da 

data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 

primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993, em conformidade como art. 42 da lei 12.462, 

de 2011. 

18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 

inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

18.2. O prazo de execução dos serviços de execução da obra deverá ser de 420 (quatrocentos 

e vinte) dias, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou documento 

equivalente. 

 

19. DO PREÇO 

 

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

19.1.1. Após transcorrido um ano da data limite para apresentação das propostas, será 

admitido o reajuste do preço, desde que solicitado pela contratada, aplicando-se o Índice 

Nacional de Custo da Construção do Mercado - INCC-M, da Fundação Getúlio 

Vargas – FGV. 

19.1.2. A Contratante se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido, 

utilizando-se da seguinte fórmula:  

 

  R= V (I - I0)  

   I0 

 

Onde:  

     R= Valor do reajuste procurado; 

mailto:comissao.rdc@reitoria.ifpe.edu.br
http://www.ifpe.edu.br/


 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
REITORIA 

 

RDC 02/2017. PROCESSO Nº 23294.018437.2017-11 

IFPE – REITORIA. Endereço: Av. Professor Luiz Freire, n° 500, Cidade Universitária. Recife-PE. 

CEP: 50.740-540. Telefone: (81) 3878-4742 e-mail: comissao.rdc@reitoria.ifpe.edu.br. Site: http://www.ifpe.edu.br 

 V= Valor constante da proposta; 

      I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 I0= Índice relativo ao mês da proposta 
 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico. 

 

21. DO PAGAMENTO 

 

21.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações da Contratada. 

21.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 

de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais 

documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

21.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

21.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos na mesma, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

21.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 

prévia correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do 

valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços 

entendidos como críticos. 

21.2.1.3. Juntamente a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar 

comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social. 

21.2.1.4. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

21.2.2. O pagamento do item Administração Local obedecerá ao Acordão nº 2622/2013 – 

Plenário – TCU, que recomenda estabelecer critério objetivo de medição para a 

administração local, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, 

abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, 

evitando-se, assim, desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou 
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de prorrogações injustificadas do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal e no art. 55, inciso III da Lei n. 8.666/1993." 

21.2.3. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 

relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, 

inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de 

comprovada procedência legal. 

21.2.3.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão 

pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o 

cronograma na etapa subsequente. 

21.2.3.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

21.2.4. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 

21.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor/comissão competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

21.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente 

executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente 

acompanhá-la: 

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota 

fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução 

contratual, nominalmente identificados; 

b. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 

1993; e 

c. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal 

ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

21.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

21.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se necessário, 

aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 

devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
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21.5.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se 

o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção 

das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

21.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

21.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 

o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

21.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 

que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 

Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

21.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

21.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

21.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

21.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 
365 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

22. DA FISCALIZAÇÃO 

 

22.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
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fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993 e legislações 

afins conforme detalhado no Projeto Básico. 

22.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

22.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade 

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 

serviços contratados. 

22.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

22.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, 

ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

23.1. Quando a obra contratada for concluída caberá à Contratada apresentar comunicação 

escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 

(quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

23.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e, se for o caso, à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

23.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

23.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

23.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

23.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em 

até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 
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atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após 

solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários 

ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

23.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 

(quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

23.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

 

24. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

24.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são 

aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos da seção III do capítulo I da Lei nº 

12.462, de 2011. 
 

25. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular 

processo administrativo, à penalidade de: 

a. Multa moratória de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 

injustificado, sobre o valor contratado da parcela inadimplida, até o limite de 15 

(quinze) dias. 

25.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

25.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 

elencados neste Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

contratação; 

b.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

b.2. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% 

(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 

máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e 

mailto:comissao.rdc@reitoria.ifpe.edu.br
http://www.ifpe.edu.br/


 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
REITORIA 

 

RDC 02/2017. PROCESSO Nº 23294.018437.2017-11 

IFPE – REITORIA. Endereço: Av. Professor Luiz Freire, n° 500, Cidade Universitária. Recife-PE. 

CEP: 50.740-540. Telefone: (81) 3878-4742 e-mail: comissao.rdc@reitoria.ifpe.edu.br. Site: http://www.ifpe.edu.br 

cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do 

contrato; 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

e. Impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme artigo 47 da Lei 12.462, de 

2011. 

25.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 

convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total 

do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

25.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

25.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

25.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

25.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

25.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

25.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Pernambuco, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

25.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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competente. 

25.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

25.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

26. DOS RECURSOS 

 

26.1. Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os 

seguintes recursos: 

26.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, 

ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

26.1.1.1. do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessados 

26.1.1.2. habilitação ou inabilitação da licitante; 

26.1.1.3. julgamento das propostas; 

26.1.1.4. anulação ou revogação da licitação; 

26.1.1.5. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

26.1.1.6. rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos  previstos 

na seção III do capítulo I da Lei nº 12.462, de 2011; 

26.1.1.7. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

26.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

26.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão 

apresentar contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

26.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse 

mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informados. 

26.3.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 

recebimento do recurso. 
 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

27.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

à Comissão, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no endereço eletrônico indicado no 
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Edital. 

27.1.1. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos, após esgotado o prazo, e 

divulgados no Portal de Compras do Governo Federal, em campo próprio, cabendo àqueles 

o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento. 

27.2. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

27.2.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

comissao.rdc@reitoria.ifpe.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Av. Professor Luiz Freire, n° 500, Cidade Universitária. Recife-PE. CEP: 50.740-540, 

seção Protocolo Geral. 

27.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, 

bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de 

todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e 

prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação. 

27.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.5. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nele contidas. 

27.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

27.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação da Comissão em contrário. 

27.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

27.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.10. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-

lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
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fundamentado. 

27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

27.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

27.13. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

27.15. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 

Av. Professor Luiz Freire, n° 500, Cidade Universitária. Recife-PE. CEP: 50.740-540, 

Bloco A – PROAD (Sala A33), nos dias úteis, no horário das 09:00 horas às 16:00 horas. 

27.15.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.ifpe.edu.br . 

27.16. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, 

o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do 

artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

27.17. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei nº 

12.462, de 2011, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

27.18. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de 

Pernambuco - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro. 

28. DOS ANEXOS 

2.8.1.  Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Projeto Básico e Anexos 

Anexo II - Modelo de Demonstração do BDI e de encargos sociais  

Anexo III - Modelo de declaração de vistoria/ não vistoria ao local da obra 

Anexo IV - Modelo de Planilha Orçamentária  

Anexo V - Modelo de carta proposta 

Anexo VI - Modelo de cronograma físico- financeiro  

Anexo VII - Modelo da relação dos profissionais responsáveis técnicos e declaração de 

aceitabilidade de responsabilidade técnica 

Anexo VIII-  Modelo de declaração de compromisso de realização de obras 
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Anexo IX -  Modelo de declaração de sustentabilidade ambiental 

Anexo X - Minuta do termo de contrato 

  

  

 

Recife, 10 de novembro de 2017 

 

 

Anália Keila Rodrigues Ribeiro 
SIAPE 110.0582 

Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 
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